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TERMO DE REFERÊNCIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2025 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).  
 

1.1. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de capacitação que consiste na 
participação de vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL no curso: “A Câmara 
Municipal e a nova legislatura 2025/2028: competências, parâmetros constitucionais e 
desafios no contexto atual”, na cidade de Curitiba – PR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Contratação de serviços para a oferta de 06 
(seis) vagas de capacitação, visando a 

inscrição de vereadores no curso: “A Câmara 
Municipal e a nova legislatura 2025/2028: 
competências, parâmetros constitucionais 

e desafios no contexto atual.” 

06  
PARTICIPANTES  

R$ 1.790,00 R$ 10.740,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) mês, contados do recebimento 
da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.740,00 (dez mil, setecentos e 
quarenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO 
XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).  

 
2.1. O curso, objeto da contratação, tratará temas de extrema relevância para as 
atividades desempenhadas pelos vereadores em exercício na Câmara Municipal de Palmital. 
 
2.2. A participação em cursos agrega conhecimento para aprimoramento dos trabalhos 
desenvolvidos pela Câmara Municipal de Palmital. Ainda, a constante atualização e 
acompanhamento em cursos e congressos que abordam temas específicos do cotidiano desta 
Casa de Leis é essencial para a qualidade dos trabalhos realizados.  
 
2.3. Importante destacar que o ambiente de curso também permite a troca de 
experiências com colegas de outros órgãos e instituições que compartilham situações 
vivenciadas e seus conhecimentos.  
 
2.4. Assegurar a formação dos vereadores por meio da participação em cursos e 
congressos é medida que prestigia a boa governança pública.  
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2.5. De acordo com a Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, a capacitação profissional 
exercida pela IBDA se enquadra nas disposições do seu artigo 74, alínea "f" - treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, conforme transcrição abaixo: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
(...)  
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

 
2.6. O evento é oferecido pela Instituição escolhida, o qual propõe temas de extrema 
relevância para as atividades desempenhadas pelos vereadores que irão atuar na gestão 
pública, principalmente envolvidos em atividades correcionais, desempenhando funções 
disciplinares exercidas, mediante a instrução de processos administrativos regidos pelas 
normas de Direito Administrativo Brasileiro, cuja observância é imprescindível à validade e 
efetividade dos atos efetuados no exercício da atividade correcional.  

 
2.7. Ademais, cumpre asseverar que a atribuição legal da Câmara, pela sua própria 
natureza, necessita de conhecimento aprofundado das normas, alcances e limites da função 
administrativa, requerendo-se o domínio de temas multifacetados de Direito Administrativo, 
que, por seu turno, estão abrangidos pelo conteúdo programático do evento 
supramencionado.  

 
2.8. A escolha da Câmara Municipal de Palmital pela inscrição no presente curso, objeto 
deste Termo de Referência, foi dada com base nos seguintes fatores:  

 
Palestrante: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Doutorando em Políticas Públicas e Gestão da Educação UTP-PR. Mestre em 
Políticas Públicas e Gestão da Educação UTP-2018, graduado em Gestão Pública 
CRA-PR 03-01450, graduado em Sociologia, graduado em Filosofia, pós graduado 
em Administração Pública e Gerência de Cidades, pós graduado em Docência e 
Didática do Ensino Superior, autor do livro administração pública e financiamento 
da educação, professor universitário 2011/2022. Vereador 2017/2020, autor de 
mais de trinta leis publicadas no legislativo municipal, secretário de educação, 
secretário de esportes 2012/2016, organizador de livro, autor de artigos científicos 
publicados em revistas de circulação nacional. 
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2.9. Dessa forma, entendemos que os requisitos necessários para configurar a hipótese 
de Inexigibilidade de Licitação estão configuradas, autorizando-se a contratação direta. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’) 
 

3.1. A solução como um todo deverá dispor à contratante o seguinte:  
3.1.1. 06 (seis) vagas para o curso: “A Câmara Municipal e a nova legislatura 2025/2028: 

competências, parâmetros constitucionais e desafios no contexto atual”.  
3.1.2. Período: de 29 a 31 de janeiro de 2025. 
3.1.3. Conteúdo programático, dentre outros, relacionados ao tema já citado, encontra-

se em anexo ao processo, conforme cronograma publicado pela instituição de 
ensino. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)  

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:  
4.1.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, a instituição deverá disponibilizar 

acesso ao curso: “A Câmara Municipal e a nova legislatura 2025/2028: 
competências, parâmetros constitucionais e desafios no contexto atual”, na cidade 
de Curitiba – PR. 

4.1.2. Deverá conter, carga horária, tema, certificado de participação, período de 
realização e conteúdo programático; conforme mencionada na proposta e no site 
do evento; 

4.1.3. Além da equipe multidisciplinar de professores considerados referências em suas 
áreas de atuação; Conteúdos atuais e alinhados à realidade da Administração 
Pública; Organização e pontualidade;  

 
Subcontratação  

 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
Garantia da contratação 

 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, visto se tratar de contratação por inexigibilidade de licitação de serviço 
não continuado, com previsão de execução de serviço de capacitação, na modalidade 
presencial, em que o pagamento ocorrerá somente com a efetiva prestação dos serviços.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).  

 
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 3 (três) dias, com início em 29 de janeiro 
de 2025. 
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5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica disposta no documento 
(Programação do Curso) onde dispõe do conteúdo programático a ser ministrado.  

 
5.3. Após a realização da capacitação, o certificado de participação de 24 horas será 
disponibilizado.  
 

Local da prestação dos serviços  
 

5.4. O curso será realizado presencialmente no Hotel Granville, rua Clotário Portugal, n° 
35, centro de Curitiba-PR, entre os dias 29 a 31 de janeiro de 2025.  

 
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 
6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  
6.1.1. Espaço físico; e  
6.1.2. Credenciamento. 

 
7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  
7.1.1. O aprimoramento e “desenvolvimento dos vereadores nas competências 

necessárias à consecução da excelência na atuação dos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional”  

7.1.2. Com o advento da nova lei de licitações, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
surge a necessidade de capacitar agentes públicos que atuam na realização dos 
processos administrativos correcionais, para o enfrentamento do novo cenário que 
as mudanças do referido normativo trazem, e que precisam ser observadas pelos 
agentes administrativos. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)  

 
ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
 

8.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput).  
8.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou 

instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

8.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
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8.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
ao Termo de Referência - a execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput).  

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, administrando-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º).  

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

8.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF.  

8.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.  
 
DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

 
8.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

8.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma.va SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada:  

8.2.2. não produziu os resultados acordados;  
8.2.3. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida;  
8.2.4. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
DO RECEBIMENTO  

 
8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3(três) dias, após a 
finalização do evento, conforme dinâmica disposta na programação do evento, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.3.1. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  

8.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

8.3.3. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.3.4. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administra.va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

8.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de .... (...) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

8.3.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 dias uteis, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes:  

8.3.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

8.3.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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8.3.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

8.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA 
LEI N. 14.133/2021) 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
 
9.2. O objeto em questão será contratado com fundamento no art. 74 da referida Lei: II 
- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: (...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
  
9.3. Justifica‐se a escolha da contratada, considerando a credibilidade da Gestão 
Pública Brasil Ltda, pois é uma conceituada Escola de Gestão Pública do Sul do País, 
Especializada na Capacitação e Aperfeiçoamento dos agentes que atuam nas áreas técnicas e 
administrativas dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta. 

  
9.4. Seu corpo técnico conta com palestrantes que possuem titulação e vivência na 
área, trazendo desta forma, um trabalho que vise alcançar de maneira eficiente às várias 
demandas existentes na esfera governamental e parlamentar. No caso específico da 
contratação de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a realização de licitação 
apresenta uma dificuldade, na medida em que não é possível aferir com segurança, apenas 
pelo critério de menor preço, a proposta efetivamente mais vantajosa, o que eleva 
sobremaneira o risco de insucesso na contratação. Essa impossibilidade decorre da natureza 
do objeto, seja porque único, como nos casos de curso exclusivo, seja porque, mesmo não 
sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparação objetiva de propostas.  

 
9.5. Assim, a legislação reconhece que determinados serviços, os "técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual", são incomparáveis entre si, 
ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. 

 
9.6. GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA, por sua vez, é uma organização dedicada à pesquisa, 
análise e promoção do conhecimento relacionado ao campo do serviço público. Toda a 
documentação atestando a regularidade tributária e trabalhista da entidade está disponível 
no site https://gestaopublicabrasil.com.br/certidoes/ 
 
9.7. A singularidade dos profissionais que ministrarão o curso de formação, bem como 
suas notórias especializações, pode ser verificada junto ao Requerimento para participação 
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de Curso, uma vez que traz anexo toda a programação do evento e o curriculum do palestrante 
e sua área de atuação profissional. 

 
9.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man.do pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man.do pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  
 

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prá.ca de ato de improbidade administra.va, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 
9.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
9.12. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
nega.va de contratação.  

 
9.13. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 
9.14. É dever do fornecedor manter atualizada a respec.va documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  
 
9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
9.16. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
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9.18. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:  
 
Habilitação Jurídica: 

 
9.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
consecutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respec.va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

 
9.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

 
Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

 
9.21. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.22. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida A.va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 
9.23. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.24. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
9.25. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão nega.va ou posi.va com efeito de nega.va, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.  

 
9.26. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

 
9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os bene\cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.  
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9.28. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 
9.29. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respec.va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respec.va legislação de regência.  
 

10. DO PAGAMENTO  
 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será 
realizado imediatamente após a verificação da referida nota.  
 
10.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá conter o 
detalhamento do serviço, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência 
e da conta corrente da Contratada e a descrição clara e sucinta do objeto.  
 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
10.5. o prazo de validade/ data de emissão/dados do contrato e do órgão contratante/ 
período de prestação dos serviços/ valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis.  
 
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que 
impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
 
10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
10.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, 
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  
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10.10. Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de suas 
obrigações e responsabilidades.  
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, conforme disponibilidade 
orçamentária apresentada pela unidade demandante. 
 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
ÓRGÃO: 01 - Poder Legislativo 
UNIDADE: 001 – Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo  
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FONTE DE RECURSO: 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
 

Palmital, 23 de janeiro de 2025.  
 
 

Posto isto, encaminho o processo para aprovação superior retornando ao Setor de Licitações 
para prosseguimento da contratação. 

 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 
 
 
 

De acordo. APROVO o Termo de Referência e seus anexos, nos termos do art. 72 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que disciplina os processos de contratação direta. 

  
 

SALETE APARECIDA DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 

Matrícula: 2000022 
 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com

		2025-01-23T14:17:14-0300




